
Gaspar, novembro de 2025. 

 

 O BRASIL NÃO É PARA AMADORES, quem fiscaliza o fiscal??? 

 

 

Indícios de superfaturamento na “perícia” da CPI da Roçada – Gaspar. 

 

 

O presente relatório tem o intuito de evidenciar que até mesmo nos 
instrumentos criados para investigar e coibir condutas lesivas elas existem dentro 
do próprio sistema, e são absolutamente ignoradas pelos que se dizem fiscais da 
Lei e da Ordem. 

 

Breve introdução. 

 

Após ter acesso aos documentos que compuseram a contratação e 
execução de levantamento topográfico contratado pela Câmara de Gaspar, por 
solicitação da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI, vemos que as mesmas 
práticas investigadas e amplamente apontadas como criminosas, 
aconteceram flagrantemente dentro da própria Comissão e Presidência da 
Câmara de Vereadores. 

 

Tentaremos ser didáticos e claros nos apontamentos das deficiências, 
inconsistências e omissões que são evidentes e documentadas, visando 
justamente embasar a fiscalização por entes imparciais e interessados no 
esclarecimento da verdade. 

 

 

Por solicitação da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI, a Câmara de 
Gaspar, através da Presidência da Casa de Leis, deflagrou contratação de empresa 
para aferir a metragem de áreas que seriam escolhidas pela própria Comissão, 
estimou-se o total de 160 horas técnicas. 



Da ausência de fiscalização das horas técnicas prevista no termo de 
referência. 

 

A contratação foi precedida de Termo de Referência (documento Anexo), 
documento este exigido por lei para embasar as especificidades da contratação, 
fiscalização e pagamento do serviço. 

 

O documento (Termo de Referência) especificou expressamente a forma de 
fiscalização da quantidade de horas técnicas a serem pagas pela Câmara nos itens 
7 e 8 conforme recortes do documento oficial abaixo: 

 

 

 

O modelo de gestão do contrato foi ABSOLUTAMENTE CLARO, deveria haver 
acompanhamento da realização dos trabalhos da empresa in loco, por DUAS 
pessoas, qual seja um membro da CPI e um servidor assessor da CPI. 

 

A verificação das horas trabalhadas deveria por determinação contratual, 
ser fiscalizada, acompanhada e certificada por Vereador da CPI e servidor da Casa 
de Leis, e não somente da empresa contratada. 

 



Já o item 8 do TR mais uma vez deixa claro que OS FISCAIS (no plural) deverão 
acompanhar a empresa para fiscalizar as horas técnicas efetivamente despendidas 
na execução dos trabalhos. 

 

 

Aponta o modelo de fiscalização que as horas técnicas deveriam constar de 
relatório (boletim diário) assinado pelos fiscais e responsável pela empresa 
(documento inexistente). 

 

Adianta-se desde já que nenhuma das exigências fiscalizatórias foi 
cumprida! 

 

Ao que evidenciam os documentos obtidos (anexos ao presente relatório), 
nenhum membro da CPI ou sequer o fiscal nomeado especificamente para 
acompanhar a execução do contrato acompanhou o desenvolver dos trabalhos de 
campo. 

 

 

Da medição às avessas - superfaturamento 

 

No dia 16 de outubro o fiscal do contrato (cargo em comissão) 
expressamente afirma em documento denominado “relatório do fiscal do 
contrato”: 

 



 O fiscal (cargo comissionado) aponta os dias realização dos trabalhos 
afirmando que foram executados entre os dias 15 de setembro e 02 de outubro.  

 

 

 

Através do documento o fiscal, assinado em data posterior a realização dos 
trabalhos entre os dias 15 de setembro de 02 de outubro, atesta que foram 
realizadas 95,5 (noventa e cinco horas e meia) de trabalho compreendendo as 
medições, deslocamentos, registros técnicos e fotográficos utilizando-se os 
equipamentos Drone e GPS. 

 

Descreve também que as horas foram documentadas e verificadas por 
relatórios e registros fornecidos pela empresa contratada, ao contrário do que 
determinava o Termo de Referência. 

 

Da emissão antecipada da Nota Fiscal 

 

Em 13 de outubro, mesmo três dias antes da verificação e relatório de 
aferição das horas trabalhadas pelo fiscal do contrato (que apontou 95 horas e meia 
), a empresa contratada já havia expedido a nota fiscal sobre o valor máximo do 
contrato cobrando o valor de R$ 47.124,80 ou seja um total de 160 horas: 



 

 

Ao receber o relatório de fiscalização e documentação de cobrança por 
parte da empresa, de forma diligente e proba a Servidora responsável pelo controle 
interno emite alerta ao fiscal e a Presidência da Câmara quanto à necessária glosa 
do pagamento à empresa que deveria custar quase a metade do que foi pago!  

 

 

A servidora recomenda expressamente que a Nota Fiscal seja anulada e 
emitida uma nova com o valor apontado pelo fiscal de R$28.127,61: 



 

 

Entretanto, ao invés de diligenciar para o cancelamento da Nota Fiscal, bem 
como expedição da nova com o valor efetivamente devido, em comunicação formal 
datada do dia 21 de outubro, o fiscal cobra agilidade no trâmite, sob o pretexto da 
exoneração de servidor fiscal e ainda diz que a Controladora haveria se 
“precipitado” na interpretação do valor devido (este numericamente apontado pelo 
fiscal em seu relatório) : 

 

 

 

Também através do e-mail trocado o fiscal atesta claramente “não posso 
comprovar as horas trabalhadas na fase da análise técnica”, ou seja as horas que 
não podem ser aferidas jamais deveriam ter sido pagas! 

 

No dia 27 de outubro o fiscal emite novo “relatório de fiscalização” atestando 
magicamente a realização de 160,5 horas de trabalho, ou seja, quase o dobro do 
que havia aferido dias antes. 



 

 

Visando dar justificativa para falha inescusável afirma: 

 

 

Este trecho o que fica claro é que ao invés da Câmara Municipal, pagar o que 
ela mesmo havia aferido como sendo trabalho realizado, fez justamente o contrário, 
perguntou a empresa quanto deveria pagar ! 

 

Nos parece que este foi justamente o motivo pelo qual a mesma CPI 
indiciou dezenas de pessoas pelo cometimento de suposto crime, qual seja 
confiar no que a empresa fornecedora apresenta como relatório de produção. 

 

O mais curioso é que no âmbito da Câmara Municipal de Gaspar, a 
ilegalidade encontra-se plenamente escancarada através de documentação, 
alertas formais da controladoria, notas fiscais e etc. 

 



Até o presente momento, por tudo que já foi apontado, fica evidenciado que 
a empresa mediu e cobrou o que queria, sem que a Câmara através dos Fiscais, 
Vereadores da Comissão e Presidência, sequer questionassem qual o realmente 
devido! 

 

Curiosamente a empresa “fechou a conta” de trás pra frente, apontando 
como o total de horas remuneráveis 160,5 (cento e sessenta), ou seja, exatamente 
o valor de R$47.124,80 o total estimativo do contrato, sem qualquer glosa. 

 

Poderia o desavisado pensar que as horas estaria milimetricamente 
estimadas no planejamento da compra, contudo a relação de locais a serem 
medidos somente foram definidos e apresentados à empresa após a contratação e 
em nenhum momento antes eis que sequer havia escolha destes. 

 

Vê-se aqui existir pleno desleixo, para não afirmar coisa pior, que certamente 
merece ser investigado. 

 

Ao contrário do que dispôs o Termo de Referência, não houve controle de 
“produção” dos serviços por qualquer dos vereadores membros da CPI, também 
nenhum tipo de controle realizado pelo fiscal designado para tanto, eis que este 
admite perguntar para a empresa, após a expedição da Nota Fiscal, quais as horas 
trabalhadas. 

 

Não fosse o bastante, a emissão da nota fiscal mesmo antes do relatório de 
fiscalização deixa claro que a empresa estava destinada a receber o valor total do 
contrato, sem se sujeitar a qualquer aferição ou controle por parte da 
Administração Pública. 

 

Deste modo, considerando que o valor efetivamente aferido pelo fiscal foi de 
R$ 28.127,61 e não o suposto pela empresa de R$47.124,80, havendo um prejuízo 
ao erário de R$ 18.997,19 (dezoito mil novecentos e noventa e sete centavos), ou 
seja um superfaturamento de 67% (sessenta e sete porcento) ! 

 

Das falsidades e distorções nos relatórios de produção da empresa. 



 

Após ser questionada pelo fiscal quantas horas haveria trabalhado a 
empresa (deveria ser o inverso), foram remetidos relatórios com datas, horários e 
locais da prestação dos serviços:  

 

Em arquivo denominado Relatório 1 – Drone 

 

Consta no relatório apresentado pela empresa contratada que no dia 01/10 
(sábado) haveria prestado serviço em horário britânico, das 13:00 às 19:00 
pontualmente! 

 

 

Não possível acreditar que as medições iniciem e terminem em horários 
cravados, em especial diante do fato de estarem sendo realizados por Drone, cujo 
vôo tem inúmeros fatores de imprevisão metereológica. 

 

Drone - Voo noturno 

 

Escancarada a falsidade do relatório encaminhado pela empresa e não 
certificado pelos Fiscais, que chega-se ao cúmulo de contar como hora de voo o 
sábado dia 01/10 que registra levantamentos até às 19:00h:  

 

 

É de conhecimento notório que no início do mês de outubro anoitece 
próximo das 18:15h, conforme faz prova site que registra independentemente o 
nascer e por do sol para a cidade de Florianópolis: 



 

https://weatherspark.com/h/m/147577/2025/10/Historical-Weather-in-
October-2025-at-Florian%C3%B3polis-Herc%C3%ADlio-Luz-International-
Airport-Santa-Catarina-Brazil 

 

Ou seja, não é possível acreditar que o Drone estaria realizando voo noturno 
para georreferenciamento, até mesmo poque as imagens aéreas e fotos veiculadas 
no laudo são de sol pleno! 

 

Da discrepância entre área medida e tempo despendido – Inflamento de 
jornada. 

 

É certo que possa haver fatores que levem a diferenças entre o tempo de 
medição (aerofotogrametria) com o aparelho DRONE em áreas distintas, contudo a 
abissal discrepância havida nos relatórios de horas é evidente. 

 

Segundo a empresa contratada no dia 26 de setembro houve o levantamento 
das seguintes áreas segundo quadro abaixo, que totalizam 33.494,44m² (trinta e 
três mil quatrocentos e noventa e quatro metros quadrados) medidos em 5 horas e 
meia, ou seja uma média  de produtividade de 6.000m² (seis mil metros 
quadrados) por hora de trabalho: 

https://weatherspark.com/h/m/147577/2025/10/Historical-Weather-in-October-2025-at-Florian%C3%B3polis-Herc%C3%ADlio-Luz-International-Airport-Santa-Catarina-Brazil
https://weatherspark.com/h/m/147577/2025/10/Historical-Weather-in-October-2025-at-Florian%C3%B3polis-Herc%C3%ADlio-Luz-International-Airport-Santa-Catarina-Brazil
https://weatherspark.com/h/m/147577/2025/10/Historical-Weather-in-October-2025-at-Florian%C3%B3polis-Herc%C3%ADlio-Luz-International-Airport-Santa-Catarina-Brazil


 

 

Ao contrário da produtividade acima realizada em 26 de setembro o relatório 
de horas traz para o dia 02 de outubro como resultado da jornada de 4 horas e 20 
minutos apenas 7.583,11m2 (sete mil quinhentos e oitenta e três metros 
quadrados), ou seja uma média  de produtividade de 1.800m² (um mil e 
oitocentros metros metros quadrados) por hora de trabalho: 

 

 

Desta forma é possível acreditar que havendo capacidade técnica para a 
realização de 6mil metros em média de algumas medições a produtividade foi 
prejudicada em 300% (trezentos por cento) sem qualquer motivo ou justificativa 
plausível !  

 

Da suposta Jornada Super-humana  

 

O presente comparativo, visa elucidar e verificar a trajetória, presença e 
principalmente jornada dos funcionários da contratada no Município de Gaspar, 
visando averiguar a verossimilhança do lançamento das horas técnicas. 

 

Ocorre que ao unir as informações dos relatórios apresentados (Drone e 
GPS), fica evidente o lançamento das horas de trabalho, em alguns casos desde as 
8:00h até 19:00 sem qualquer pausa para alimentação, descanso ou idas ao 
banheiro.  

 

Dia 16 de setembro: 



 

 

 

Dia 26 de setembro: 

 

 

 

Dia 01 de outubro: 

 

 

Dia 02 de outubro: 

 

 



Resta evidente que o lançamento das horas trabalhadas sem qualquer 
desconto de pausas indicando a realização de trabalho técnico ininterrupto por 
mais de 11 horas seguidas é completamente distorcida. 

 

Tais indícios somados aos outros já evidenciados acima demonstram a 
absoluta imprestabilidade dos relatórios apresentados como forma de liquidação 
de despesa pública. 

 

Do pagamento antes do prazo estabelecido contratualmente: 

 

O Contrato entre a Câmara Municipal e a empresa contratada é claro ao 
estabelecer que o pagamento se daria após o décimo dia do Mês subsequente ao 
aceite do trabalho. 

 

Tal condição foi desrespeitada eis que o pagamento se deu no 6 dia após o 
aceite do fiscal : 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Demais aspectos: 

 

 



Total de horas = quantitativo total contrato; 

 

Orçamentos hora idêntica; 

 

Convite engenheiro esposo vereadora; 

 

Fiscalização por cargo em comissão; 

 

 

Medições com Drone em dias de Chuva: 

 

 

 

 



 

 

 

Produtividade equipamento. 

 

 

 

Disponível em: https://www.tecnodrones.com.br/drone-dji-phantom-4-rtk-d-rtk-2-
mobile-station-combo?srsltid=AfmBOopaycdc3p8PqZkxo-
1sptP4_sgoP40KZ2wtt4CPNBKr3Y8VFBXr 

 

 

 

 

 

 


